Artigo - Trauma pode acarretar estresse

A característica essencial do Transtorno de Estresse Pós-Traumático é o desenvolvimento de sintomas característicos após a exposição a um extremo estressor traumático, envolvendo a experiência pessoal direta de um evento real ou ameaçador que envolve morte, sério ferimento ou outra ameaça à própria integridade física; ter testemunhado um evento que envolve morte, ferimentos ou ameaça à integridade física de outra pessoa; ou o conhecimento sobre morte violenta ou inesperada, ferimento sério ou ameaça de morte ou ferimento experimentados por um membro da família ou outra pessoa em estreita associação com o indivíduo.

A resposta ao evento deve envolver intenso medo, impotência ou horror. Os sintomas característicos resultantes da exposição a um trauma extremo incluem uma revivência persistente do evento traumático, esquiva persistente de estímulos associados com o trauma, embotamento da responsividade geral e sintomas persistentes de excitação aumentada.

Os indivíduos com Transtorno de Estresse Pós-Traumático podem descrever sentimentos de culpa por terem sobrevivido quando outros morreram ou pelas coisas que tiveram de fazer para sobreviverem. A esquiva fóbica de situações ou atividades que lembram ou simbolizam o trauma original pode interferir nos relacionamentos interpessoais e acarretar conflito conjugal, divórcio ou perda do emprego. 

A seguinte constelação de sintomas associados pode ocorrer, sendo vista com maior freqüência em associação com um estressor interpessoal (por ex., abuso físico ou sexual na infância, espancamento doméstico, ser tomado como refém, encarceramento como prisioneiro de guerra ou em campo de concentração, tortura): prejuízo na modulação do afeto; comportamento autodestrutivo e impulsivo; sintomas dissociativos; queixas somáticas; sensações de inutilidade, vergonha, desespero ou desamparo; sensação de dano permanente; perda de crenças anteriormente mantidas; hostilidade; retraimento social; sensação de constante ameaça; prejuízo no relacionamento com outros; ou uma mudança nas características anteriores de personalidade do indivíduo.

Existe uma variedade de reações que uma pessoa pode apresentar após um evento traumático, o transtorno de estresse pós-traumático é um deles, mas há outros possíveis. Isto vai depender fortemente da personalidade da pessoa. Um tipo de reação que pode acontecer, e há registros de alguns casos assim, seriam o de pessoas que se afeiçoam ou perdoam o malfeitor. É provável que a sensação de absoluto descontrole sobre a própria vida, a falta de ter no que se agarrar em um momento de profundo desespero faça com que a vítima se agarre na figura do seqüestrador e se esforce por enxergar nele sinais positivos e justificativas para seu ato, podendo até mesmo desenvolver simpatia, compaixão, admiração. 

Essa é uma reação extrema pois a vítima se agarra no seu próprio captor na desesperadora tentativa de enxergá-lo como um benfeitor que não fará mal algum a ela.

Assim, ninguém pode passar por uma situação destas sem apresentar algum tipo de reação. 
Mas o grau, intensidade e a forma como esta reação se apresentará dependerá muito da personalidade da pessoa e de sua suscetibilidade fisiológica à ansiedade.
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